



NASCITURO –





Definir a natureza jurídica e ética do embrião é um dos temas que mais provoca polêmicas na Bioética e no Biodireito.





Sustenta a profa. Silmara Juny que entre embrião implantado e não implantado pode haver diferença quanto à capacidade de direito, mas não quanto à personalidade. Esta é um “quid”enquanto a capacidade é um “quantum”.





Entre os geneticistas, há a afirmação: que desde a fecundação, a carga genética é plenamente diferenciada em relação à do pai e a da mãe, sendo o nascituro, desde a primeira fase de evolução, ser individualizado.




Corrente minoritária, sustenta ser o embrião “res”, ao menos até o décimo quarto dia a partir da fecundação.




Outra corrente ( intermediária), embora não reconheça a qualidade ética e jurídica de pessoa do nascituro, considera-o como pessoa virtual e por isso, merecedora de respeito e proteção jurídica.




PERSONALIDADE –




Ao conjunto de poderes conferidos ao homem para figurar nas relações jurídicas dá-se o nome de personalidade. O ser humano é o titular por excelência da tutela dos direitos da personalidade.




A preocupação da pessoa humana contra as agressões do Poder Público é antiqüíssima  e se reflete nos tempos modernos, na Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1789, e no texto de igual nome das Nações Unidas. Referindo anseio de preservar a vida, a liberdade e a dignidade do ser humano, essa proteção  do homem, em face das agressões do Poder Público, foi raramente absorvida pelo legislador. Assim, coube à jurisprudência a tarefa de proteger a intimidade do ser humano, bem como seu nome, sua imagem, seu corpo, suprindo uma falta do legislador.




Os direitos da personalidade foram pela primeira vez disciplinados, (embora sem utilizar essa denominação), pelo Código Civil italiano de 1942.




A tutela da vida, da integridade corporal, das partes do corpo humano, isoladas ou não,destinação do cadáver, a liberdade, a honra, a privacidade, a imagem, a identidade e do direito moral do autor, jamais cessa,  senão, e ordinariamente, com a morte, que exaure a personalidade ( CC, artigo 6); salvo alguns direitos que não fenecem com a pessoa e se perpetuam com e entre os sucessores, como o direito à imagem-retrato, à identidade (porque a defesa do nome não se esvai com a morte), e à honra ( que também se funde e se confunde com a honra dos sucessores do finado).




A proteção aos bens que decorrem da personalidade é permanente, não todavia, a correspondente ação em juízo cujo termo inicial coincide com a violação do direito e prescreve não mais em vinte anos, porém em dez, de conformidade com o artigo 205, do Código Civil. De sorte que o direito de agir em juízo caduca pela inação, jamais, contudo decai o direito de fruir as potencialidades contidas em cada um dos direitos inerentes à pessoa.




Considerando que a técnica legislativa confere personalidade às associações, fundações, enfim, aos agrupamentos de indivíduos, há que ser entendida a personalidade em suas duas expressões: a primeira da qual decorre a possibilidade de ser sujeito de direito e obrigações, conferida não apenas aos homens, e às pessoas jurídicas, e a segunda, que trata do reconhecimento da personalidade como valor ético emanado do princípio da dignidade da pessoa humana e da consideração pelo direito civil do ser humano em sua complexidade.




DAS CLÁUSULAS  GERAIS –




As cláusulas gerais são normas intencionalmente editadas de forma aberta pelo legislador. Possuem conteúdo vago. A amplitude dessas cláusulas gerais permite que os valores sedimentados na sociedade possam penetrar no Direito, de forma que o ordenamento jurídico mantenha a sua eficácia social e possa solucionar problemas  inexistentes ao tempo da edição do Código Civil. 




A técnica da mera subsunção, com rígida aplicação do texto da lei, provoca o obsoletismo da norma e a inflação legislativa.




O Código Civil de 1916, um sistema fechado, que reduziu a ciência do Direito às emanações do direito positivo legislado, prestou grandes serviços às classes dominantes; o Direito era sinônimo de Estado, pois nele se concentrava o monopólio da lei.




Note-se que a técnica das cláusulas conviverá com a tradicional técnica regulamentar, mas conferirá mobilidade ao sistema, servindo de referência à aplicação das demais regras. Basta a análise dos artigos 11, 113, 187, 421, 422, 884, 927, 1.228 e 1.511, do Código Civil.

